


PIBIC - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE 
BOLSAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

PIBITI - PROGRAMA INSTITUCIONAL DE 
BOLSAS DE INICIAÇÃO EM 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
INOVAÇÃO









Valor: R$ 300,00
Período: 01/09/2024 a 31/08/2025 









Edital n° 12 - PIBIC/PIBIC-Af
Valor: R$ 700,00

Período: 01/09/2024 a 31/08/2025 





Edital n° 13 - PIBITI/PIBITI-Af 
Valor: R$ 700,00

Período: 01/09/2024 a 31/08/2025 



Dos Critérios de Concessão de Bolsas



Dos Critérios de Concessão de Bolsas





Do Projeto de Pesquisa:

• Indicar o período de 01/09/2024 a 31/08/2025 como vigência do projeto; 

• Propostas idênticas não podem ser submetidas aos editais PIBIC, PIBIC-EM ou 
PIBITI 2024/2025. Contudo, é aceita a submissão de propostas articuladas e 
interníveis (Ensino Médio e Graduação);

• Metas/Objetivos Específicos, no mínimo, os seguintes itens como metas e atividades 
do projeto:
a. Entrega do relatório parcial;
b. Entrega do relatório final;
c. Apresentação do Seminário Institucional de Iniciação Científica do IFG;
d. Aprovação do projeto no Comitê de Ética em Pesquisa (se for o caso).

Dos Requisitos



Do(a) Orientador(a):

• Servidor do quadro de pessoal permanente do IFG; 

• Bolsa CNPq – mestre
• Bolsa IFG - especialista

• Não apresentar débito;
• Não estar licenciado(a)/afastado(a) por um período superior a 3 (três) meses;

• Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes nos últimos 06 
(seis) meses;

• Orientar o(a) bolsista nas distintas fases do projeto;

• Acompanhar o(a) bolsista nas apresentações do Seminário Local e Sict;

• Participar, caso convidado, do programa Matutando do IFG;

Dos Requisitos



Do(a) Estudante, bolsista e/ou voluntário(a):

Dos Requisitos

• Ser estudante regularmente matriculado em um dos cursos do 
IFG (ver Edital); 

• Não estar cursando o último semestre do curso na data de início 
do projeto

• Não apresentar débito;

• Coeficiente de Rendimento Acadêmico ≥ 6,0

• Possuir currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes 
nos últimos 06 (seis) meses;

• Conta corrente: 
    Bolsa CNPq - Banco do Brasil
    Bolsa IFG - qualquer banco



Do(a) Estudante, bolsista e/ou voluntário(a):

Dos Requisitos

• Não receber outras bolsas. Ressalta-se que os auxílios 
concedidos pela assistência estudantil não são considerados 
como bolsa. 

• Não possuir vínculo empregatício

• O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza
Poderá ser concedida bolsa ao aluno que esteja em estágio não-obrigatório, 
desde que haja declaração conjunta da instituição de ensino, do supervisor do 
estágio e do orientador da pesquisa (ANEXO III).

• O(a) aluno(a) bolsista que adquirir vínculo empregatício poderá 
continuar desenvolvendo as atividades do projeto de pesquisa na 
condição de voluntário, 





Da Inscrição



Da Análise das Propostas 



Da Pontuação



Dos Resultados



Do(a) orientador(a)
• Acompanhar o(a) bolsista nas apresentações do Seminário 
Local e Sict

• Enviar os relatórios
• Fazer referência ao PIBICTI-IFG) nas publicações e trabalhos 
apresentados e, em caso de bolsista, citar a agência de 
fomento da bolsa (CNPq ou IFG)

Do(a) estudante 
• Dedicar 20h semanais
• Realizar as atividades de pesquisa
• Elaborar relatórios parcial e final
• Apresentar no Seminário Local e Sict

Das Obrigações e Compromissos 





comite.pibicti@ifg.edu.br




